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Bolsa de Recrutamento do IPB 
 

Aviso N.º 7 /ESSa/2020 
 
 

De acordo com o número 2 do artigo 12.º do Regulamento de Contratação de Pessoal Docente 

Especialmente Contratado (PDEC), publicado no Diário da República, 2.ª série - N.º 127, de 5 de julho 

de 2011, republicado pelo Despacho n.º 12361/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série - N.º 

215, de 3 de novembro, e alterado pelo Despacho n.º 8137/2019, publicado no Diário da República, 

2.ª série - N.º 176, de 13 de setembro, o Instituto Politécnico de Bragança (IPB) vem divulgar que vai 

dar início a processos de seriação com vista ao recrutamento de PDEC para unidades curriculares 

afetas ao departamento de Ciências da Vida e Saúde Pública - Domínio Técnico-Científico de 

Farmacologia:  

Local: Escola Superior de Saúde (Carrazeda) 

Escola: Escola Superior de Saúde 

Escola: Escola Superior de Saúde de Bragança  

Curso: Gerontologia [CTeSP]  

Unidade curricular: Farmacologia do Idoso 

 

A seleção dos candidatos a seriar será processada, de forma anónima e automática, a partir da 

plataforma eletrónica de recrutamento. Nesta seriação só serão incluídos os candidatos que tenham 

selecionado, para lecionar, a Escola Superior de Saúde de Bragança e pelo menos a Unidade 

Curriculares (UC) acima indicada e que sejam detentores de um grau académico e possuam 

experiência profissional. Ainda, só será considerada, para efeitos de avaliação curricular, a formação 

com comprovativos anexos. Mais se informa que o conteúdo inserido no formulário eletrónico da 

plataforma “ipb.recrutamento” relativo a cada candidato pode ser atualizado/inserido durante os 

próximos três dias consecutivos. Findo esse período, os processos serão descarregados da plataforma 

e quaisquer atualizações após as 24 horas do dia 9 de fevereiro de 2020 não serão tidas em conta 

neste processo de seriação. 
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